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ProGRAMA Floresta do Futuro

ProGRAMA protege a Mata Atlântica e remunera proprietários rurais dispostos em desfazer do ônus da conservação de glebas improdutivas.

Os principais objetivos do “Programa Floresta do Futuro” são assegurar a conservação e a recomposição de áreas “cobertas ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas”. 

Para viabiliza-lo, a Sociedade Amigos de Iracambi arrecada recursos por meio de doações e patrocínios e com estes valores adquire terras para reflorestamento e preservação, como definido no Código Florestal e na Lei de Política Agrícola. 

Parte do valor arrecadado, 50% é destinado para a compra da terra e os outros 50% é utilizado em despesas de reflorestamento e de pesquisa. Recomposição com espécies nativas que crescem monitoradas por técnicos, para depois receberem a companhia de seus verdadeiros guardiões: onças, tucanos, orquídeas, bromélias enfim, biodiversidade onde muitas espécies são inexistentes em outras regiões do Brasil e do mundo.

Por meio do “Projeto Floresta do Futuro” existe o compromisso de garantir, tanto aos donos da terra quanto aos investidores, a preservação permanente de áreas de grande riqueza biológica. Neste processo, os Amigos de Iracambi se encarregam de tomar todas providências em órgãos municipais, estaduais e federais, necessárias para o registro jurídico, como Área de Preservação Permanente e constituída Reserva Particular de Patrimônio Natural (RPPN).

Áreas protegidas dão lucro

A Sociedade Amigos de Iracambi pode adquirir tanto áreas de mata proibidas por lei de desmatamento, como áreas degradadas. Isso com o objetivo de promover ações de replantio e manutenção de uma nova vegetação e principalmente onde restam manchas de Mata Atlântica, áreas vitais para impedir maiores fragmentações. O Programa é um ótimo negócio para proprietários rurais. O Código Florestal determina que, 20% de qualquer área rural deve ser (no mínimo) destinada para Reserva Legal. Isso obriga o dono a manter improdutivas e intocadas, terras que não podem ser vendidas e que também não podem deixar de ser reserva.

Mas, pelo Programa, ele pode “vender” a parte improdutiva e, assim, receber recursos para investir em outras terras produtivas. Se a parcela faz parte da reserva legal que cada produtor está obrigado a manter, ele pode receber em troca uma Servidão Florestal equivalente aos 20% (ou mais) destinados à preservação em sua propriedade. 

A Servidão Florestal funciona como substituto da posse física, o que é permitido por Lei e deixa os proprietários isentos de despesas como Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) das áreas preservadas. Ao participarem da “Florestas do Futuro” os “proprietários” recebem a “Servidão Florestal” da terra, com conservação garantida e manejo criterioso executado pela Sociedade Amigos de Iracambi. 

Ação preservacionista onde todas as partes são beneficiadas e principalmente as gerações futuras com a preservação de riquezas biológicas da Mata Atlântica. Além disso, ao adquirirem uma “Reserva Particular de Patrimônio Natural”, pessoas jurídicas têm como agregar valores ecológicos e ambientalistas às suas atividades. Mesmo que distantes de Iracambi podem divulgar seu compromisso ecológico para a sociedade em geral.

Assim, além de reverter em capital para os seus donos, as áreas do programa “Floresta do Futuro” são transformadas em Reserva Particular de Patrimônio Natural (RPPN) com preservação garantida por Lei Federal e com proteção da Sociedade Amigos de Iracambi.

Tenha uma Floresta do Futuro e preserve o Futuro da Floresta 

Legislação reguladora: Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal, arts. 2º, 3º, 16 e 44-A, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989, art. 1º, e pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, art. 21; Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996; Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, II, c da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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